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Exceção, reconvenção e outras defesas do réu
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* Introdução: defesa do réu
O Poder Judiciário é inerte, razão pela qual depende da provocação do autor (que é feita pela petição inicial). Assim, com a inicial tem início o processo, cujo objetivo é a solução do litígio, ou seja, a pacificação do conflito.
Contudo, em regra não é possível que o juiz decida o caso posto em juízo somente a partir das alegações do autor apresentadas na petição inicial.
Exceções são encontradas no art. 285-A e 295 do CPC, que tratam da improcedência liminar (decisão de mérito) e do indeferimento liminar (decisão processual), respectivamente. Contudo, como se pode perceber, nestas duas hipóteses a decisão é proferida em favor do réu.

A regra geral, porém, é que a parte contrária seja ouvida. E trata-se de necessidade inerente ao próprio processo e à sua característica de diálogo, tendo em vista ser um instrumento essencialmente dialético.

A necessidade de ouvir a parte contrária é, também, uma garantia processual constitucionalmente prevista.

Isto porque, considerando que bens de extrema relevância para o homem podem ser perdidos em virtude do resultado do processo, é imprescindível que haja não só a possibilidade, mas também a garantia de que o réu possa se manifestar.

Neste contexto é que se situam os princípios do contraditório (necessidade de ouvir a parte contrária e chance de reagir à pretensão) e da ampla defesa (possibilidade de utilização de todos os meios possíveis – no que concerne a alegações e provas – na atuação em juízo). Ambos estão previstos na CF, art. 5.º, LV.

Assim, percebe-se que é inerente ao próprio processo a manifestação de ambas as partes durante a marcha processual.

E o CPC regula de maneira pormenorizada a forma pela qual haverá a manifestação do réu em relação ao que consta na inicial.
Se de um lado, quando do ajuizamento da demanda por parte do autor, temos somente uma petição inicial, do outro, quando da apresentação de defesa pelo réu, o legislador entendeu conveniente separar determinadas peças para determinados tipos de alegações.

E assim procedeu basicamente por razões históricas, reproduzindo fórmulas tradicionais já há muito consagradas no direito brasileiro e nos ordenamentos que influenciaram nosso direito processual.

Tanto é assim que o legislador, ao tratar da citação, não mencionou que o réu é citado para contestar, mas sim para se defender (CPC, art. 213).

Da mesma forma, o art. 297 prevê que o réu pode apresentar em resposta:

- contestação (CPC, art. 300);

- exceção (CPC, art. 304); e

- reconvenção (CPC, art. 315).

Logo, como instrumento de defesa do réu, não há somente a contestação, mas existem inúmeras outras formas, cada qual com seu espectro de atuação específico.

* Contestação: objetivo e matérias
A contestação, por ser a principal peça de defesa, é considerada a peça residual: se a matéria que se pretende alegar não consta em nenhum dos outros instrumentos previstos, deve ser veiculada na contestação.

E nesta peça é que haverá, efetivamente, a resistência do réu ao pedido do autor.
Enquanto na petição inicial busca o autor a procedência do pedido, na contestação o réu apresentará exatamente as objeções ao pedido formulado na inicial. Assim, enquanto na petição inicial o autor pede, na contestação o réu impede.

Vale destacar que a ausência de contestação – e não de outras defesas – é que acarreta a revelia (CPC, art. 319).

Toda a matéria de defesa deve ser alegada na contestação, ainda que contraditória. Este é o denominado princípio da eventualidade (CPC, art. 300, parte inicial).

A defesa apresentada pelo réu, na contestação, pode ser de mérito ou processual.

A defesa de mérito (CPC, art. 300 e 302) é baseada na relação jurídica material, e busca a improcedência do pedido.

Já a defesa processual (CPC, especialmente art. 301, mas também 267 e 295) refere-se à relação de direito processual (pressupostos processuais e condições de ação).
A alegação de uma defesa preliminar pode acarretar:

(i) a extinção do processo sem resolução de mérito, desde que haja a respectiva previsão no CPC, art. 267 (ex.: coisa julgada – art. 301, VI c/c art. 267, V);

- esta é a denominada defesa peremptória.

(ii) a possibilidade de correção da falha, pena de extinção (ex.: ausência de recolhimento de custas – art. 301, XI c/c art. 295, VI e art. 267, I)

- esta é a denominada defesa dilatória potencialmente peremptória.

(iii) a alteração do juízo que julgará a causa (ex.: incompetência absoluta – art. 301, II)

- esta é a denominada defesa dilatória.

* Outras defesas do réu
Como já exposto, não é somente via contestação que há a apresentação de defesa do réu.

Existem diversos outros instrumentos. Assim, em síntese, pode o réu no prazo de resposta:

1) Contestar, com defesa preliminar e de mérito;

2) Argüir exceção;

3) Reconvir;

4) Impugnar o valor da causa;

5) Ajuizar ação declaratória incidental (CPC, art. 5o e 325);

6) Provocar o ingresso de terceiro: 
(i) nomeando;

(ii) denunciando;

(iii) chamando

7) Se houver deferimento da JG, impugnar a justiça gratuita (L. 1.060/50, art. 7º)

* Intervenção de terceiros provocada pelo réu
É lícito ao réu, em determinadas situações, defender-se invocando a participação de um terceiro.
Isso pode ser feito mediante a utilização de uma das três formas de intervenção de terceiros provocadas: nomeação à autoria, denunciação da lide e chamamento ao processo.

O traço comum da intervenção é a economia processual: se a causa posta em juízo pode trazer conseqüências em relação a terceiros, por que este não participa, desde logo, da relação jurídica processual?
Contudo, por vezes a lei acaba por limitar a intervenção de terceiros em determinados procedimentos (caso do sumário e do JEC – CPC, art. 280, e Lei 9.099/1995, art. 10). Curiosamente, assim se procede exatamente para evitar maior demora no processo (economia processual sob a ótica do autor).
Nomeação à autoria

Objetivo é provocar a retirada do réu do pólo passivo da demanda, com sua substituição por quem efetivamente deveria ser réu.
É utilizada quando o réu “detiver a coisa em nome alheio” (mero detentor da posse, alguém que está no bem por ordem de terceiro, como é o caso do caseiro – CPC, art. 62) ou quando o “responsável pelo prejuízo alegar que praticou o ato por ordem de terceiro” (é o exemplo do funcionário que realiza determinada atividade sob as ordens do patrão – CPC, art. 63).
No que tange à forma, a nomeação à autoria é a única intervenção de terceiros dissociada da contestação.

Se o réu desejar nomear um terceiro, deverá fazê-lo em peça autônoma, antes do prazo da contestação, e tal ato interromperá o prazo para apresentação da contestação (CPC, art. 67).

Se a nomeação não for acolhida (por qualquer que seja a razão), então será aberto um novo prazo para a apresentação de contestação.
Denunciação da lide
Na denunciação, diferentemente da nomeação, pretende o réu permanecer no pólo passivo da demanda.
Entretanto, busca o réu-denunciante a participação do terceiro-denunciado para que, no caso de procedência do pedido, o denunciado venha a indenizar o denunciante com a condenação que este tiver de arcar (CPC, art. 70).
Assim, procedente o pedido principal e a denunciação, o denunciado terá de indenizar o denunciante pela quantia que este vier a desembolsar por força da sentença. A denunciação é uma ação de regresso nos mesmos autos da ação originária.

O melhor exemplo é o do seguro. Em virtude de um dano, segurado é réu em determinada demanda. Daí, denuncia a seguradora. Por força do contrato de seguro, no caso de procedência do pedido, a seguradora terá de arcar com o prejuízo.
Vale destacar que não há solidariedade entre quem provocou o dano e a seguradora. Existindo solidariedade, a intervenção de terceiro a ser utilizada não é a denunciação.

O juiz, na própria sentença em que julgar o pedido indenizatório, irá apreciar a denunciação da lide (CPC, art. 76).

O Código não estipula se a denunciação deve ser apresentada na própria contestação. Diante disso, nada impede que seja apresentada em peça apartada.

Pode ainda o advogado, se preferir, abrir um tópico na própria contestação e apresentar as razões pelas quais entende cabível a denunciação. Esta é a forma mais verificada no cotidiano forense.
De qualquer forma, considerando que o réu denunciante permanecerá na demanda e que o CPC nada estipula em relação à concessão de novo prazo para contestar, conclui-se que a denunciação deve ser formulada no prazo da contestação (ou seja, no corpo da petição ou, se em peça apartada, protocolada em conjunto com a contestação).
Chamamento ao processo

No chamamento, em semelhança ao que ocorre na denunciação, o réu permanece no processo.
Todavia, enquanto na denunciação existe uma verdadeira ação de regresso entre denunciante e denunciado, no chamamento ao processo desde logo já se tem como certa a responsabilidade daquele que foi chamado (não há necessidade de que isso seja reconhecido em sentença, como na denunciação).

É a situação típica dos devedores solidários (CPC, art. 77, III). 

Basta vislumbrar uma hipótese em que existem dois devedores solidários, mas apenas um deles é acionado em juízo pelo autor. O réu, para que o outro devedor solidário venha a juízo e, portanto, no caso de condenação, pague também o que deve, deverá chamá-lo ao processo.

Se o pedido formulado na inicial for julgado procedente tendo sido o chamamento acolhido e havendo pagamento de toda dívida por apenas um dos devedores, a própria sentença será utilizada como título para acionar o outro devedor (CPC, art. 80).

Cabe também o chamamento ao processo pelo fiador acionado para que o devedor principal venha participar da relação jurídica processual (CPC, art. 77, I – benefício de ordem).

Em relação à forma, a situação é muito análoga à denunciação da lide, pois o CPC também foi omisso acerca da necessidade de sua formulação em peça apartada.

Assim, à semelhança da denunciação, o chamamento pode ser feito em peça autônoma (no prazo da contestação) ou no próprio corpo da contestação, em tópico próprio, sendo que está última solução é a que mais se verifica no dia-a-dia forense.

* Reconvenção
Na verdade é um contra-ataque do réu, diante do pedido formulado pelo autor (CPC, art. 315).

Em um processo, a regra é que o pedido seja formulado somente pelo autor em sua inicial. Portanto, na contestação limita-se o réu a se defender.

No entanto, a realidade mostra que em inúmeros casos é possível que, em relação ao objeto do litígio, exista algum pedido a ser formulado pelo réu, em face do autor.

Como dito, em regra não é possível que se formule tal pedido na contestação. Assim, para obter tal condenação, seria necessário o ajuizamento de uma nova demanda pelo réu. 
Exatamente para evitar que se ajuíze uma ação de forma autônoma (que poderia ser distribuída a outro juiz), e também para evitar que se repitam os atos instrutórios (economia processual) e até mesmo a prolação de decisões conflitantes (na hipótese dos processos tramitarem em juízos distintos), é que há a previsão da reconvenção.

Assim, além de apresentar contestação, pode o réu apresentar, em petição apartada à contestação, reconvenção.

Com isso, ação e reconvenção serão processadas nos mesmos autos (e não em apartado) e serão julgadas ao mesmo tempo, na mesma sentença (CPC, art. 318).

A reconvenção, apesar de ser inicialmente dependente da ação originária (só há reconvenção se existir, inicialmente, uma ação), uma vez ajuizada, passa a ser ação autônoma, desvinculada do resultado da ação originária.

Assim, mesmo que haja desistência da ação originária por parte do autor, ou que haja a extinção sem mérito por qualquer outra razão, a reconvenção prosseguirá e será julgada normalmente (CPC, art. 317).

Nos termos do art. 315 do CPC, é possível ao réu reconvir somente se houver conexão entre a reconvenção e a ação originária ou entre a reconvenção e a contestação também ofertada pelo réu.

Ou seja, deve-se verificar a mesma causa de pedir ou objeto (CPC, art. 103) entre a reconvenção e alguma peça do processo (petição inicial ou contestação). Trata-se de previsão legal lógica, para evitar que o objeto do processo seja ampliado de forma indevida e sem ponto de convergência com a matéria já discutida nos autos.

A reconvenção basicamente seguirá todas as regras da petição inicial. Na realidade, a reconvenção é, efetivamente, uma petição inicial, com as especificidades aqui apontadas..

Por força do art. 316 do CPC, não se fala em citação do réu da reconvenção, mas sim em intimação do autor-reconvindo, na pessoa de seu advogado já constituído nos autos, para contestar.

Não cabe reconvenção nas chamadas “ações dúplices” (ex.: possessórias; CPC, art. 922), no procedimento sumário e no JEC (CPC, art. 278, § 1º e L. 9099, art. 31). Nestas hipóteses, há o “pedido em favor do réu”, na própria contestação.
* Ação declaratória incidental

Para se entender o cabimento da ação declaratória incidental (CPC, arts. 5.º e 325), necessário compreender o conceito de questão prejudicial.
Questão prejudicial é aquela logicamente anterior ao pedido formulado pelo autor, sendo sua análise necessária quando da apreciação de tal pedido. No entanto, como a questão prejudicial não faz parte do pedido, não será objeto do dispositivo da sentença, razão pela qual não estará abrangida pela coisa julgada material.
Exemplos de questão prejudicial: a existência da dívida principal, em relação aos juros, ou a validade do contrato, em relação a uma de suas cláusulas.
A finalidade da ação declaratória incidental é transformar a questão prejudicial em questão principal.
Com isso, a questão prejudicial também será apreciada pelo juiz no dispositivo da sentença, o que permite a formação da coisa julgada material também em relação a tal questão.

Com a ADI, amplia-se o objeto do julgamento a ser proferido pelo magistrado: além de julgar o pedido originalmente formulado, ele decidirá também sobre a existência (ou inexistência) da relação jurídica prejudicial.

A ADI pode ser utilizada tanto pelo réu quanto pelo autor, e depende da existência de controvérsia entre as partes acerca da questão prejudicial.

Quanto ao procedimento, a ação declaratória incidental segue a lógica da reconvenção. Será proposta nos mesmos autos, seguindo todos os requisitos da inicial (CPC, art. 282).
Contudo, há uma sensível distinção entre a declaratória incidental e a reconvenção.
O julgamento da ADI, diferentemente do que ocorre em relação à reconvenção, está vinculado ao julgamento da ação originária. 
Assim, se a ação originária for extinta sem mérito, não haverá o julgamento da ADI. Porém, como já exposto, se a ação originária for extinta sem mérito, haverá o julgamento da reconvenção.
Não obstante, percebe-se que a ação declaratória incidental proposta pelo réu e a reconvenção com pedido declaratório apresentam características muito próximas.
* Exceções

Por exceção deve-se entender uma peça específica, autônoma, separada da contestação, que será autuada em autos apartados (CPC, art. 299), cujo único objetivo será discutir determinado tema, estipulado em lei. 
O CPC prevê que devem ser alegados pela via da exceção a incompetência relativa, o impedimento e a suspeição.

Como se percebe, elegeu o legislador matérias não relacionadas ao mérito, mas que, apesar da sua natureza processual/formal, não devem ser alegadas em preliminar de contestação (isto ocorre especialmente por força de tradição).

O ponto que diferencia a exceção das demais defesas é o fato de ter o condão de suspender o prazo para apresentação da contestação (CPC, art. 306). É uma das únicas situações em que isto se verifica.

Ou seja, realizada a citação, se o réu oferecer exceção, poderá apresentar a contestação somente após a decisão da exceção. Trata-se de suspensão (CPC, art. 180) e não de interrupção de prazo.

Em relação à forma, a exceção é uma peça muito simples e objetiva, já que se presta a discutir apenas determinado tema (incompetência relativa, suspeição ou impedimento). A matéria é regulada no art. 304 e seguintes do CPC.

Exceção de impedimento e suspeição

Para que o processo atinja seu objetivo de solução de conflitos e pacificação social, o juiz deve ser imparcial.

Por vezes, o magistrado pode ter algum relacionamento pessoal com as partes do processo ou com seus advogados, colocando-o em uma situação de dúvida quanto à sua isenção para o julgamento da causa.

Exatamente para resolver tal situação, e evitar qualquer mácula no processo, é que surgem as figuras do impedimento e da suspeição.

O impedimento (CPC, art. 134) caracteriza situações objetivas, em que é absolutamente incompatível o julgamento da causa por parte do magistrado em razão do seu envolvimento concreto com um dos participantes do processo ou com a causa em debate.

Ex.: casos em que é parte o próprio juiz, ou seu cônjuge, ou parente até o terceiro grau; situações em que o desembargador atuou na causa quando era juiz.
Já a suspeição (CPC, art. 135) ocorre em casos mais subjetivos, em que as máximas de experiência demonstram não ser conveniente que o juiz julgue determinada causa.

Ex.: juiz é amigo ou inimigo das partes; juiz é credor ou devedor de uma das partes.
A exceção de impedimento ou de suspeição deve ser apresentada no prazo de 15 dias do conhecimento do fato (CPC, art. 305).

Assim, pode ser apresentada até mesmo no Tribunal, quando do impedimento / suspeição do desembargador.
Se desde o início do processo (citação) já se sabe do impedimento ou da suspeição do juiz, a exceção deve ser apresentada no prazo da contestação. 

A exceção deve ser dirigida ao próprio juiz apontado como impedido ou suspeito (CPC, art. 312).

Ao receber a exceção, pode o juiz determinar a remessa dos autos a seu substituto legal. Caso contrário, apontará as razões pelas quais não reconhece ser impedido / suspeito e remete os autos ao Tribunal (CPC, art. 313).
No Tribunal, será decidido se o juiz é impedido ou suspeito (CPC, art. 314).
Possível apontar o impedimento ou a suspeição não só do juiz, mas também de outros auxiliares que atuam no processo, tal como do MP, de serventuário da justiça, do perito e do intérprete (CPC, art. 138).

Também o autor pode se valer da exceção de impedimento ou suspeição.
Exceção de incompetência relativa

A exceção mais freqüente no cotidiano forense é a exceção de incompetência relativa.
Vale lembrar que a incompetência absoluta é alegada de outra forma (preliminar de contestação).

O art. 111 do CPC deixa clara a existência de dois tipos de competência (absoluta e relativa), cada qual apresentando duas espécies de competência.
A incompetência absoluta, fundada no interesse público e inderrogável, compreende a competência em razão da matéria e em razão da função (ou hierarquia).
Já a incompetência relativa, fundada no interesse das partes e derrogável, compreende a competência em razão do território e do valor da causa.

Assim, incompetência absoluta é impugnada em preliminar de contestação. Já a incompetência relativa EM RAZÃO DO TERRITÓRIO é impugnada mediante exceção de incompetência relativa.

A incompetência relativa é prorrogável, o que significa dizer que, se a parte interessada permanecer inerte (não apresentando a exceção de incompetência relativa), o juiz, antes relativamente incompetente, passará a ser competente para julgar a causa (CPC, art. 114). 

Não pode o juiz relativamente incompetente se dar por incompetente de ofício.
Há uma exceção, presente no parágrafo único do art. 112, trazida ao Código pela Lei 11.280/06: poderá o juiz conhecer de ofício da incompetência relativa se o foro de eleição estiver previsto em cláusula de contrato de adesão.
Contudo:

RECURSO ESPECIAL - PROCESSO CIVIL - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - CLÁUSULA DE ELEIÇÃO DE FORO INSERIDA EM CONTRATO DE ADESÃO - VALIDADE, DESDE QUE AUSENTE A HIPOSSUFICIÊNCIA DA PARTE ADERENTE E INEXISTENTE A INVIABILIZAÇÃO DO ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO - PARTES COM CAPACIDADE FINANCEIRA, TÉCNICA E JURÍDICA PARA CONTRATAR - TERRITORIALIDADE - CRITÉRIO RELATIVO - DERROGAÇÃO PELAS PARTES - POSSIBILIDADE - PREVALÊNCIA DO FORO DE ELEIÇÃO - RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

I - A cláusula que estipula a eleição de foro em contrato de adesão é, em princípio, válida, desde que verificadas, a necessária liberdade para contratar (ausência de hipossuficiência) e a não inviabilização do acesso ao Poder Judiciário;

II - As pessoas jurídicas litigantes são suficientemente capazes, sob o enfoque financeiro, jurídico e técnico, para demandarem em qualquer comarca que, voluntariamente, assim contratem;

III - Recurso Especial provido.

(REsp 1072911/SC, Rel. Ministro  MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/12/2008, DJe 05/03/2009)

A mesma Lei 11.280/06 alterou o artigo 305 do CPC para facilitar a manifestação do réu. Assim, ele poderá apresentar a exceção de incompetência no juízo de seu domicílio, com pedido de remessa ao juízo que determinou a citação.

Na exceção de incompetência relativa, deverá o réu (excipiente) explicar ao juiz qual causa está em trâmite, apontar qual é o foro competente (demonstrando sua conclusão com base na lei e na jurisprudência) e então concluir requerendo a remessa dos autos ao foro competente (CPC, arts. 307 a 311).

Somente pode ser utilizada pelo réu – já que o autor é quem escolheu o foro para ajuizar a demanda (vedação no venire contra factum proprium).
* Incidente de falsidade documental

O incidente de falsidade documental tem por objetivo, como se percebe pelo próprio nome do instituto, apontar que algum documento juntado aos autos é falso (CPC, art. 390).

O incidente pode ser utilizado por qualquer das partes.

Se o documento tiver sido juntado na inicial, deve o réu apontar tal falsidade na própria contestação, em preliminar (ou seja, deverá o réu, em preliminar de contestação, abrir um tópico específico impugnando o documento, nos termos dos arts. 390 e seguintes do CPC).
Este é o incidente como argumento da contestação.

Se o documento tiver sido juntado em qualquer outro momento, deve-se apontar o vício no prazo de dez dias (CPC, art. 390), em petição específica para tal fim, então denominada “incidente de falsidade documental”.

Este é o incidente autônomo.

Se o incidente for apresentado até o fim da fase de instrução, será processado nos próprios autos (CPC, art. 391). Por sua vez, se o incidente for apresentado após o término da fase de instrução, será autuado em apenso (CPC, art. 393).
Apresentado o incidente, a parte contrária (que produziu o documento) poderá se manifestar em dez dias (CPC, art. 392).

Após tal manifestação, será realizada perícia (CPC, art. 392, in fine). Só não será realizada perícia se a parte que produziu o documento concordar em retirá-lo dos autos e a outra parte (que apresentou o incidente) não se opuser à sua retirada (CPC, art. 392, parágrafo único).

Suscitado o incidente de falsidade, o processo será suspenso para que se decida quanto à autenticidade do documento (CPC, art. 394).

Afirma expressamente o Código (CPC, art. 395) que o incidente de falsidade é resolvido por sentença. 
* Impugnação ao valor da causa

Se o valor da causa apontado pelo autor em sua inicial estiver equivocado, é lícito ao réu apontar tal falha.
Trata-se de clara discussão processual, mas que não é apontada em preliminar de contestação.
Por expressa previsão legal (CPC, art. 261), se o réu quiser apontar o vício em relação o valor da causa, deve fazê-lo por peça própria, denominada “impugnação ao valor da causa”.

Tal peça deve ser apresentada no mesmo prazo da contestação, porém em separado de tal defesa. Será autuada em apartado, em autos apensos aos principais.

A impugnação ao valor da causa não acarreta qualquer modificação em relação ao prazo para contestar, nem suspende o processo.

Apresentada a impugnação, a parte impugnada (autor) deverá ser ouvida. Em seguida, o juiz apreciará o incidente, alterando ou mantendo o valor da causa trazido na inicial.

É uma peça extremamente simples, mas que deve ser utilizada quando a modificação do valor da causa puder trazer algum benefício ao réu.

Ao impugnar o valor da causa, pode o réu acarretar a mudança do procedimento (do sumário para o ordinário), o que lhe pode ser conveniente. Da mesma forma, ao se majorar o valor da causa, o autor (se não for beneficiário da justiça gratuita) será compelido a recolher custas adicionais. 
Em contrapartida, majorado o valor da causa, se procedente o pedido, no momento de eventual apelação, poderá o réu ter de recolher custas maiores do que aquelas que teria que fazê-lo se o valor da causa não tivesse sido alterado.
Assim, no caso concreto, cada advogado deverá analisar o que é conveniente para o cliente.

Na peça, deverá o réu (impugnante) discorrer brevemente acerca da ação proposta pelo autor (impugnado), para então apontar qual o erro em relação ao valor da causa, com base na lei (CPC, arts. 259 e 260). Deve-se sempre indicar qual o valor que se entende correto.
* Impugnação à justiça gratuita

Conceitos:

(i) justiça gratuita: gratuidade, dispensa ou inexigibilidade de pagamento das custas e demais despesas, relativas a atos judiciários, permitindo o acesso ao Judiciário daqueles que não têm condições financeiras para arcar com tais gastos. Pode ser pleiteada mesmo por quem litigue com advogado particular;

(ii) assistência judiciária: serviço público pelo qual o Estado dota de advogado (portanto, efetivamente a postulação em juízo) o economicamente hipossuficiente, incapaz de contratar o profissional com seus rendimentos (Defensoria Pública);

(iii) assistência jurídica: termo amplo, engloba toda a assessoria jurídica (além do aspecto judicial [ou seja, a assistência judiciária], inclui também a consultoria à parte, esclarecendo dúvidas e atuando extrajudicialmente) àquele que não tem condições para arcar com tal serviço.

Quando a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, é lícito ao réu se insurgir contra a concessão de tal benefício.
Todavia, isto não deverá ser feito em preliminar de contestação, mas sim em peça apartada, específica para tanto. Trata-se da “impugnação à justiça gratuita” (Lei 1.060/1950, art. 7.º).

O assunto ganha relevo nos dias de hoje, visto que grande parte das pessoas físicas que buscam o Judiciário – ainda que de classe média – acaba por pleitear os benefícios da gratuidade da justiça. E a obtenção do benefício tem se mostrado algo de extrema singeleza, bastando formular tal pedido na inicial.

Não há um critério legal acerca de quem pode ser beneficiário da justiça gratuita. Não há um número específico de salários mínimos ou de bens para que se possa pleitear tal benefício.

O que a lei prevê é de grande subjetividade. Pode pleitear a justiça gratuita quem é “pobre na acepção jurídica do termo”, ou seja, aquele que “não pode arcar com as custas e honorários, sem prejuízo do próprio sustento” (Lei 1.060/1950, art. 2.º, parágrafo único).

Como se percebe, trata-se de um conceito indeterminado, em que uma elevada carga de subjetivismo é atribuída ao juiz, que poderá, diante das especificidades do caso concreto, deferir ou indeferir o requerimento (Lei 1.060/1950, art. 5.º).

A praxe é a concessão indiscriminada do benefício no próprio despacho que determina a citação do réu. Raros são os casos em que os juízes indeferem de plano o benefício. Contudo, já se começam a surgir alguns juízes com posições mais rígidas.
De qualquer forma, se o réu discordar da concessão do benefício, poderá fazê-lo. Mas não será necessário interpor recurso contra a decisão que concedeu a gratuidade, bastando apresentar impugnação à justiça gratuita.

Como já exposto, tal peça será apresentada separadamente da contestação, e será autuada em apartado. Pode ser utilizada por qualquer das partes e não gera qualquer conseqüência em relação aos prazos.

A impugnação poderá ser apresentada em qualquer momento, desde que o impugnante comprove a inexistência ou o desaparecimento dos requisitos necessários à concessão do benefício (Lei 1.060/1950, art. 7.º). De qualquer forma, usualmente é apresentada em conjunto com a contestação.

Se o benefício for concedido ao réu, poderá ser impugnado pelo autor.

A dificuldade para o impugnante é que, nos termos da lei, ele é quem deverá provar que o impugnado não é pobre, tarefa muitas vezes difícil de ser realizada. 
Assim, se não são suficientes os sinais externos (bens, salários, padrão de vida), é conveniente requerer que o juiz determine a juntada da declaração de imposto de renda pelo impugnado.

* Síntese das defesas do réu
Pode o réu no prazo de resposta:

	Medida
	Finalidade?
	Autor pode usar?
	Muda prazo contestação?

	1) Exceção (art. 304)

a) incompetência relativa

b) suspeição

c) impedimento
	Discutir:

a) incompetência territoral

b, c) suspeição e impedimento do juiz (parcialidade)
	a) não

b) sim

c) sim
	Sim,

suspensão

	2) Impugnação ao valor da causa (art. 261)
	Discutir (majorar / minorar) o valor da causa
	Não
	Não

	3) Reconvenão (art. 315)
	Contra-ataque
	Não
	Não

	4) Ação declaratória incidental (art. 5o e 325)
	Permitir que questão prejudicial seja coberta pela coisa julgada
	Sim
	Não

	5) Nomeação à autoria (art. 62)
	Indicar verdadeiro réu
	Não
	Sim, interrupção

	6) Denunciação da lide (art. 70)
	Ação de regresso
	Sim
	Não (bojo da contestação)

	7) Chamamento ao processo (art. 77)
	Solidariedade
	Não
	Não (bojo da contestação)

	8) impugnação à justiça gratuita
(L. 1.060/50, art. 7º)
	Discutir a gratuidade de justiça concedida à parte contrária
	Sim
	Não


Conveniente destacar que as possibilidades acima expostas são típicas do procedimento comum ordinário.

No sumário não cabe reconvenção, não cabe a ação declaratória incidental nem a intervenção de terceiros, salvo a assistência, o recurso de terceiro prejudicado ou a intervenção (denunciação da lide) fundada em contrato de seguro (CPC, arts. 278, § 1.º, e 280).

No JEC, não cabe intervenção de terceiros e todas as defesas devem ser alegadas no bojo da própria contestação – salvo a exceção de impedimento e suspeição (Lei 9.099/1995, arts. 10, 30 e 31).

* Questões para debate
1) Pode a denunciação ser feita após a procedência do pedido? É possível ação de regresso após a sentença? Diante do não ajuizamento da denunciação, há a perda do direito de regresso? Cabe denunciação no sumário?

Apesar de o art. 70 do CPC afirmar que a denunciação é obrigatória, a jurisprudência vem entendendo que não há problema em não utilizar a denunciação (exceto em relação à situação prevista no inciso I – evicção – em que haveria a perda do direito de regresso, acaso não utilizada a denunciação pelo réu).

Esta forma de intervenção de terceiros (denunciação da seguradora) é a única aceita no procedimento comum sumário (CPC, art. 280), exatamente porque muito freqüente em situações envolvendo batida de veículo – causa que tem seu processamento pelo sumário (CPC, art. 275, II, d).

2) Na denunciação, é possível a condenação do denunciado na lide principal?

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. REGISTRO PÚBLICO. PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. DENUNCIAÇÃO À LIDE. RELAÇÃO ENTRE DENUNCIADO E A PARTE ADVERSA DO DENUNCIANTE. . DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA.

(...)
A denunciação à lide não estabelece vínculo de direito material entre a parte adversa do denunciante e o denunciado, tendo por finalidade eventual responsabilidade do denunciado perante o denunciante. Inadmissível a condenação  do denunciado na lide principal.
(...)
(REsp 699.090/SP, Rel. Ministro  PAULO MEDINA, SEXTA TURMA, julgado em 09.05.2006, DJ 19.06.2006 p. 215)

PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. DENUNCIAÇÃO DA LIDE DO PREPOSTO E DA SEGURADORA. CONDENAÇÃO DIRETA E SOLIDÁRIA DOS DENUNCIADOS. POSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART.

535, I E II, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA.

1. Aceitando o litisdenunciado, em sede de ação de reparação de danos, a denunciação feita pelo réu – vale dizer, não contestando a lide secundária –, desaparece a litisdenunciação e prossegue o processo entre o autor de um lado e, de outro, como litisconsortes, o denunciado e o denunciante, que poderão vir a ser condenados, direta e solidariamente, ao pagamento da indenização. Precedentes.

(...) 
(REsp 211.119/ES, Rel. Ministro  JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/05/2005, DJ 20/06/2005 p. 181)

RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. FALTA. SÚMULA 211. DENUNCIAÇÃO. LIDE PRINCIPAL. IMPROCEDÊNCIA. RECURSO. INTERESSE. DENUNCIADO. INEXISTÊNCIA. CONDENAÇÃO DIRETA. DENUNCIADO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)
3. O denunciado não tem interesse em recorrer de acórdão que declara improcedente a lide principal, entre autor e denunciante, pretendendo estender a este último responsabilidade solidária pela condenação sofrida.

4. Não é lícito ao juiz declarar improcedente o pedido formulado pelo autor contra o denunciante e, a despeito disso, condenar diretamente o denunciado a pagar indenização ao autor.

5. Sem condenação ao denunciante, a lide secundária é improcedente.

(REsp 982.941/SP, Rel. Ministro  HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado em 09/10/2007, DJ 25/10/2007 p. 178)

3) Para que se alegue a compensação, é necessário reconvir?

Quando duas pessoas são ao mesmo tempo credora e devedora, as duas dívidas se extinguirão até o ponto em que se compensarem (CC, art. 368).
Diante disso, basta imaginar a seguinte situação: o autor ingressa em juízo pleiteando a condenação do réu ao pagamento de R$ 100.000,00. Entretanto, o réu afirma que o próprio autor lhe deve R$ 50.000,00. Para que o Judiciário reconheça o direito à compensação de tal quantia, é necessário o ajuizamento de reconvenção ou seria possível alegar a compensação no mérito da própria contestação?

A questão é controvertida, mas vem prevalecendo o entendimento de que é possível alegar a compensação como matéria de defesa (para afastar a pretensão formulada pelo autor), sendo necessária a reconvenção somente se o crédito do réu for superior à quantia cobrada pelo autor (Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, CPC comentado, nota 28 ao art. 315).

Assim, no exemplo acima formulado, não seria necessária a reconvenção, bastando alegar tal matéria na contestação; a reconvenção somente deveria ser utilizada se o crédito do réu fosse superior a R$ 100 mil.

4) Na reconvenção, há efetivamente a intimação ou a citação do autor-reconvindo?
A rigor técnico, estamos diante de uma citação (réu é chamado para se defender). No entanto, como se percebe, o legislador optou expressamente por falar em intimação.

5) Quanto o réu deve utilizar a reconvenção com pedido declaratório ou a ação declaratória incidental?

Se o réu pretender uma condenação do autor, deverá obrigatoriamente valer-se da reconvenção.

Entretanto, se o pedido for uma simples declaração, a questão é controvertida: é possível ao réu valer-se de uma reconvenção com pedido declaratório? Ou obrigatoriamente terá de utilizar a ação declaratória incidental?

Há entendimento no sentido de que a ação declaratória ajuizada pelo réu deve sempre ser recebida como reconvenção (Theotonio Negrão, nota 1 ao art. 325: “se (o réu) tiver ação contra o autor, deverá fazê-lo, no prazo de resposta, sob a forma de reconvenção. E, se o fizer como declaratória incidental, deverá esta ser processada como reconvenção, sem outras conseqüências”).

Do outro lado, há autores que afirmam ser impossível tratar uma pela outra (Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, nota 4 ao art. 315 apontam cinco distinções entre a reconvenção e a declaratória incidental, concluindo que “Daí por que a ADI, quando ajuizada pelo réu, não se confunde com a reconvenção”).

E, ainda, há entendimento no sentido de existir uma certa fungibilidade entre a reconvenção e a declaratória incidental proposta pelo réu. (Barbosa Moreira (O novo processo civil brasileiro, p. 92-93) assim se manifesta: “No segundo caso (ação declaratória do réu), a ação declaratória incidental equipara-se substancialmente a uma reconvenção; aliás, a reconvenção pode ser utilizada com a finalidade típica da ação declaratória incidental)”.
Parece-me que há uma certa fungibilidade entre ambas, cabendo ao réu decidir qual medida utilizar sendo, portanto, lícita a utilização de qualquer uma delas.

De todo modo, qualquer que seja a escolha do réu, certo é que serão aplicadas as regras pertinentes ao meio processual eleito (com destaque para a autonomia entre a reconvenção e o julgamento de mérito da ação originária e a dependência entre declaratória incidental e o julgamento de mérito da ação originária).
6) Pode o juiz se dar por suspeito por motivo de foro íntimo?

CPC, 135, p.u.: “Poderá o juiz declarar-se suspeito por motivo íntimo”.
7) O CPC fala em impedimento do juiz, MP, serventuário etc. É possível se falar em impedimento do advogado (não por questões do Código de Ética)?

CPC, 134, IV determina que é “defeso ao juiz exercer suas funções” quando “nele estiver postulando, como advogado da parte, o seu cônjuge ou qualquer parente seu, até o segundo grau”.

Porém, se o juiz já estiver atuando no processo, é vedado ao advogado parente nele ingressar, “a fim de criar o impedimento do juiz” (CPC, art. 134, p.u.)

8) A suspensão na exceção de incompetência relativa vai até que momento?

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 165, 458, II, E 535, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOCORRÊNCIA. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO. TERMO FINAL. SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU. REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. DEFICIÊNCIA RECURSAL. SÚMULA 284/STF. INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. VALOR. REVISÃO. DESCABIMENTO. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. Não se verifica a suscitada violação aos arts. 165, 458, II, e 535, II, do CPC, porquanto as questões submetidas ao Tribunal de origem foram suficiente e adequadamente delineadas com abordagem integral do tema e fundamentação compatível.

2. Na hipótese de exceção de incompetência, a suspensão do feito ocorre até a sua rejeição pelo juiz de primeiro grau, porquanto o agravo da decisão que a indeferir só é recebido no efeito devolutivo. Precedentes.

(...)

(AgRg no Ag 843.528/GO, Rel. Ministro  FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 05/02/2009, DJe 16/02/2009)

9) A parte que ingressa com exceção pode, posteriormente, suscitar o conflito de competência?

Pela letra da lei, não (CPC, art. 117). Porém,
CIVIL E PROCESSUAL. CONFLITO POSITIVO. AÇÕES CAUTELARES, DE SEPARAÇÃO DO CASAL E DE GUARDA DA FILHA. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. OPOSIÇÃO MÚTUA. CPC, ART. 117, CAPUT. VEDAÇÃO. TEMPERAMENTO. PREJUDICIAL AFASTADA. LOCAL ONDE REGULARMENTE EXERCIDA A GUARDA. PRESERVAÇÃO DO INTERESSE DA MENOR. LEI N. 8.069/1990, ART. 147. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. PRECEDENTES.

I. Deve ser afastada a vedação contida no art. 117, caput, do CPC, na peculiar situação dos autos, em que ambas as partes opuseram exceções de incompetência, cuja rejeição foi confirmada em sede de agravo de instrumento, não constatado ainda o propósito de paralisar o andamento do processo.

II. A jurisprudência desta Corte entende que cuida-se de competência absoluta e que preserva os interesses da menor o foro do local onde exercida regularmente a guarda para dirimir os litígios dela decorrentes (Lei n. 8.069/90, art. 147, I). Precedentes.

III. Conflito conhecido, para declarar competente o Juízo da 5ª Vara de Família da Circunscrição Judiciária Especial de Brasília, DF.

(CC 94897/DF, Rel. Ministro  ALDIR PASSARINHO JUNIOR, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/12/2008, DJe 02/02/2009)

10) Qual a finalidade prática de se impugnar o valor da causa?
Com o aumento do valor da causa, aumentam as custas. Se o autor não recolher as custas, o processo é extinto sem mérito.
11) Há sentido de impugnação do valor da causa para sua minoração?
PROCESSO CIVIL. VALOR DA CAUSA. DANOS MORAIS. Via de regra, o valor da causa corresponde ao conteúdo econômico da demanda, medido segundo a pretensão articulada na petição inicial. Se, todavia, litigando sob o regime da justiça gratuita, o autor infla artificialmente o montante do pedido para, em razão das custas judiciais correspondentes, dificultar o eventual recurso do réu, o juiz deve, no julgamento da impugnação, adequar o valor da causa à realidade. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 166327/MG, Rel. Ministro  ARI PARGENDLER, TERCEIRA TURMA, julgado em 27.06.2002, DJ 23.09.2002 p. 351)

12) Qual o recurso cabível do julgamento do incidente de falsidade?

Afirma expressamente o Código (CPC, art. 395) que o incidente de falsidade é resolvido por sentença.
Tal artigo suscita dúvidas quanto ao recurso cabível, já que em verdade apenas se decide quanto à falsidade do documento, razão pela qual não há extinção do processo (e, portanto, tecnicamente não se trata de sentença).

É um dos casos em que usualmente se admite a fungibilidade recursal.
RECURSO ESPECIAL. INCIDENTE DE FALSIDADE: RECURSO CABIVEL; DIVERGENCIA JURISPRUDENCIAL. NATUREZA DO INCIDENTE DE FALSIDADE. DOCUMENTOS JUNTADOS COM A APELAÇÃO. EMBARGOS DECLARATORIOS PROTELATORIOS.
1. APESAR DA RECONHECIDA DIVERGENCIA JURISPRUDENCIAL, O RECURSO CABIVEL EM INCIDENTE DE FALSIDADE EM AUTOS APARTADOS, NOS TERMOS DE PRECEDENTE DA 3A. TURMA, QUE RESSALVA CIRCUNSTÂNCIAS ESPECIAIS, É A APELAÇÃO.

2. A NATUREZA DO INCIDENTE DE FALSIDADE ESTA CALCADA NA REALIDADE DOS AUTOS, COMO ASSINALADO PELO PROPRIO RECORRENTE, O QUE ESTA FORA DO ALCANCE DO ESPECIAL.

3. A JUNTADA DE DOCUMENTOS COM A APELAÇÃO E POSSIVEL, TENDO A OUTRA PARTE A OPORTUNIDADE DE SOBRE ELES DIZER NAS CONTRA-RAZÕES, TUDO COM A COBERTURA DO ART. 397 DO CPC.

4. NÃO PODEM SER CONSIDERADOS PROTELATORIOS  OS EMBARGOS COM A FINALIDADE DE PREQUESTIONAMENTO, SOB A GUARITA DA SUM. NUM. 98 DESTA CORTE.

5. ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO, EM PARTE.

(REsp 41.158/MG, Rel. Ministro  CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, TERCEIRA TURMA, julgado em 20/08/1996, DJ 30/09/1996 p. 36636)

Creio que as últimas decisões do STJ são as seguintes:

INCIDENTE DE FALSIDADE. APELAÇÃO. RECURSO CABÍVEL.

- Processando-se o incidente em autos apartados à ação principal, da decisão que o julga cabe apelação. Precedentes do STJ.

Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 343.564/SP, Rel. Ministro  BARROS MONTEIRO, QUARTA TURMA, julgado em 07/02/2002, DJ 27/05/2002 p. 177)

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. INCIDENTE DE FALSIDADE. NÃO-ACOLHIMENTO. DECISÃO IMPUGNÁVEL VIA AGRAVO DE INSTRUMENTO. SÚMULA 267/STJ.

1. É impugnável, por meio de agravo de instrumento, decisão que corretamente indefere, por extemporâneo, o processamento de incidente de falsidade.

2. “Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição”. (Súmula 267/STF).

3. Recurso ordinário desprovido.

(RMS 27.043/SP, Rel. Ministro  JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 04/11/2008, DJe 17/11/2008)

13) Cabem honorários no incidente de falsidade?

AGRAVO REGIMENTAL - INCIDENTE DE FALSIDADE - CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCABIMENTO - AGRAVO IMPROVIDO.

1. Não há falar em condenação ao pagamento de honorários advocatícios em sede de incidente de falsidade documental, à luz do art. 20, § 1º, do CPC.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1024640/DF, Rel. Ministro  MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/12/2008, DJe 10/02/2009)

14) Qual o recurso cabível da decisão que julga a impugnação à justiça gratuita?

Se a decisão é prolatada nos próprios autos, poucas dúvidas existem, quanto ao cabimento do agravo.

Porém, a questão é controvertida no tocante ao recurso cabível da decisão que julga a impugnação, em autos apartados. Especialmente tendo em vista o art. 17 da L. 1060/50. a questão foi tratada pelo STJ, no REsp 7.641 (DJ 11/11/91), mas prosseguiu a existência de divergência.

Há decisão nos dois sentidos, bem como há decisões aceitando e outras afastando a fungibilidade.

Porém, de forma majoritária, entendem os tribunais que, da decisão em autos apartados, cabe apelação (assim, eficaz art. 17 da L. 1060/50). Ainda não há consenso quanto à fungibilidade.

No entanto, tal entendimento destoa da lógica recursal do CPC (paralelo com impugnação ao valor da causa e exceções), razão pela qual entendo que, tecnicamente, o recurso adequado seria o agravo.
Creio que a última decisão do STJ é a seguinte:

PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. AUTOS APARTADOS. IMPUGNAÇÃO. INDEFERIMENTO. APELAÇÃO.

1. É cabível recurso de apelação contra decisão que indefere impugnação a pedido de assistência judiciária gratuita efetuada em autos apartados. Precedentes.

2. Agravo regimental provido.

(AgRg no REsp 1000482/DF, Rel. Ministro  JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 06/05/2008, DJe 19/05/2008)
EPD – outras defesas do réu
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